
PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000127/2025
EMISSÃO: 15/10/2025
SECRETARIA: SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
TIPO DO PEDIDO: PADRÃO 
USUÁRIO EMISSOR: KELI CATARINA LOEBENS

Objetivo do pedido
Contratação de empresa especializada no comércio/ distribuição de material ambulatorial para futura e eventual aquisição para
a Secretaria de Saúde e Assistência Social do municipio de Tucunduva/RS s.
Justificativa
Justifica-se a necessidade da contratação de empresas especializadas no fornecimento de material ambulatorial para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Assitência Social. A aquisição destes materiais é imprescindível para a
continuidade dos atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde do município.
Lote/Item Unid Quantidade Qtd min. Produto / Descrição
000/001 PAC 115,0000 1,00 00010567 - Abaixador De Língua Pacote c/ 100 unidades

000/002 PAC 20,0000 1,00 00018646 - ABAIXADOR DE LINGUA PLÁSTICO COM SABOR INFANTIL
PACOTE C/ 100 UNIDADES

Descrição adicional:
ABAIXADOR DE LINGUA INFANTIL , DE PLASTICO COM SABOR,COLORIDO,EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, NÃO CONTEM AÇUCAR, NÃO CONTÉM LATÉX,
NÃO CONTEM QUALQUER SUBSTANCIA MEDICAMENTOSA, SABOR TUTI-FRUTTI, DIMENSÕES APROXIMADAS 12,5 X 0,4 X 2

000/003 FR 250,0000 1,00 00010569 - Àcidos Graxos (A.G.E.)+ Vitamina A+Vitamina E C/200 ml
000/004 AMP 150,0000 1,00 00010570 - Água Destilada 10 ml
000/005 AMP 150,0000 1,00 00010574 - Água Destilada 5ml

000/006 FR 25,0000 1,00 00011140 - AGUA OXIGENADA ALMOTOLIA DESCARTÁVEL 10V
FRASCO DE 100ML

000/007 CX 9,0000 1,00 00010579 - AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 6 MM CAIXA COM 100
UNIDADES

000/008 CX 200,0000 1,00 00016335 - AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 0,45 MM CAIXA COM 100
UNIDADES

000/009 CX 10,0000 1,00 00010578 - AGULHA DESCARTÁVEL 20X 5,5MM CAIXA COM 100
UNIDADES

000/010 CX 14,0000 1,00 00010581 - AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8 MM CAIXA COM 100
UNIDADES

000/011 CX 16,0000 1,00 00010580 - AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 MM CAIXA COM 100
UNIDADES

000/012 CX 14,0000 1,00 00010582 - AGULHA DESCARTÁVEL 40X12 MM CAIXA COM 100
UNIDADES

000/013 FR 2000,0000 1,00 00003365 - ALCOOL 70% FRASCO DE 1 LITRO
000/014 FR 1000,0000 1,00 00011141 - ALCOOL GEL 70% FRASCO DE 500 GRAMAS
000/015 RL 90,0000 1,00 00003599 - ALGODÃO HIDROFILO 500G
000/016 UN 30,0000 1,00 00010585 - Almotolia transparente 250ml
000/017 UN 250,0000 1,00 00016337 - Aparelho de barbear descartável
000/018 UN 100,0000 1,00 00015255 - ASPIRADOR NASAL

000/019 UN 1800,0000 1,00 00016705 - ATADURA ELÁSTICA 10 CM X 2,2 M PACOTE INDIVIDUAL
(BRANCA)

000/020 UN 1800,0000 1,00 00010591 - ATADURA ELÁSTICA 12 CM X 2,2 M PACOTE INDIVIDUAL
(BRANCA)

000/021 UN 900,0000 1,00 00010592 - ATADURA ELÁSTICA 15 CM X 2,2 M PACOTE INDIVIDUAL
(BRANCA)
00010593 - ATADURA ELÁSTICA 20 CM X 2,2 M PACOTE INDIVIDUAL
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000/022 UN 1200,0000 1,00 (BRANCA)

000/023 UN 1800,0000 1,00 00010594 - ATADURA ELÁSTICA 5 CM X 2,2 M PACOTE INDIVIDUAL
(BRANCA)

000/024 PAC 3500,0000 1,00

00016380 - AVENTAL TNT BRANCO, DESCARTÁVEL, GRAMATURA
MÍNIMA DE 20 , MANGA LONGA COM ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES
DAS MANGAS E CINTA AJUSTÁVEL NA CINTURA. PACOTE COM 10
UNIDADES

000/025 UN 6000,0000 1,00 00010597 - BOLSA COLETORA DE URINA E SECREÇÃO SISTEMA
ABERTO

Descrição adicional:
sistema aberto, descartável, saco de polietileno de baixa densidade, atóxico, com fio de nylon acoplado, adulto, com capacidade para 2000ml

000/026 UN 420,0000 1,00 00016339 - Caixa coletora para material perfuro/cortante de papelão -
Descarpack 13lt

000/027 UN 150,0000 1,00 00010603 - Cateter Nasal Nº. 08 p/ Oxigênio
000/028 UN 150,0000 1,00 00016954 - CATETER NASAL TIPO ÓCULOS
Descrição adicional:
N° 12.

000/029 CX 150,0000 1,00 00016365 - CLEAN- TEST – INDICADOR BIOLOGICO PARA MONITORAR
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, CAIXA C/10 UNIDADES

000/030 PAC 60,0000 1,00 00018643 - COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 45 CM X50 CM
PACOTE COM 50 UNIDADES

Descrição adicional:
COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 45X50 CM

000/031 UN 100,0000 1,00 00017601 - CORTADOR DE UNHA INFANTIL

000/032 FR 5,0000 1,00 00016340 - Detergente enzimático para uso hospitalar, para remoção de
matéria orgânica, embalagem 5lt

000/033 UN 170,0000 1,00 00012830 - DIGLICONATO DE CLOREXIDINE 2%, CONJUNTO ESCOVA
ESPONJA

000/034 UN 500,0000 1,00 00016342 - Dispositivo para infusão intravenosa scalp nº 21
000/035 UN 500,0000 1,00 00016343 - Dispositivo para infusão intravenosa scalp nº 23
000/036 UN 500,0000 1,00 00016344 - Dispositivo para infusão intravenosa scalp nº 25

000/037 UN 1400,0000 1,00 00016366 - ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA DESCARTÁVEL,
PACOTE COM 100 UNIDADES

000/038 RL 50,0000 1,00 00010633 - ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M EMBALAGEM INDIVIDUAL
C/ CAPA DE PROTEÇÃO

000/039 PAC 18,0000 1,00 00010465 - ESPÁTULA DE AYRE PACOTE C/ 100 UNIDADES
000/040 UN 150,0000 1,00 00012839 - ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL G
Descrição adicional:
Espéculo Vaginal em PVX com o parafuso inserido, estéril, embalados individualmente, tamanho G, com 43mm em sua maior largura distal, 36mm em sua
maior largura proximal e 116mm no eixo longitudinal dos elementos articulados. Validade mínima de 2 anos.

000/041 UN 900,0000 1,00 00012838 - ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL M
Descrição adicional:
Espéculo Vaginal em PVX com o parafuso inserido, estéril, embalados individualmente, tamanho M, com 33mm em sua maior largura distal, 30mm em sua
maior largura proximal e 116mm no eixo longitudinal dos elementos articulados. Validade mínima de 2 anos.

000/042 UN 900,0000 1,00 00012837 - ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL P
Descrição adicional:
Espéculo Vaginal em PVX com o parafuso inserido, estéril, embalados individualmente, tamanho P, com 29mm em sua maior largura distal, 24mm em sua maior
largura proximal e 110mm no eixo longitudinal dos elementos articulados. Validade mínima de 2 anos.

000/043 CX 10,0000 1,00 00016347 - Fio Agulhado Nylon nº 2.0, caixa c/ 24 unidades
000/044 CX 10,0000 1,00 00016348 - Fio Agulhado Nylon nº 3.0, caixa c/ 24 unidades
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000/045 CX 10,0000 1,00 00016349 - Fio Agulhado Nylon nº 4.0, caixa c/ 24 unidades
000/046 CX 10,0000 1,00 00016350 - Fio Agulhado Nylon nº 5.0, caixa c/24 unidades
000/047 CX 10,0000 1,00 00016351 - Fio Agulhado Nylon nº 6.0, caixa c/24 unidades
000/048 RL 100,0000 1,00 00016352 - Fita adesiva para Autoclave 19mm X 30m

000/049 RL 150,0000 1,00 00018647 - FITA MICROPOROSA BRANCA, DIMENSÃO 10CM X 4,5 MT
C/ CAPA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Descrição adicional:
FITA MICROPOROSA BRANCA, DIMENSÃO 10CM X 4,5 MT C/ CAPA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

000/050 RL 150,0000 1,00 00016353 - Fita Microporosa branca, dimensão 12,5mm x 10 mt c/ capa de
Proteção Individual

Descrição adicional:
Aquorepelente, a base de fibras e viscose, resina acrílica e massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico

000/051 RL 1000,0000 1,00 00016354 - Fita Microporosa branca, dimensão 25mm x 10 mt c/ capa de
Proteção Individual

Descrição adicional:
Aquorepelente, a base de fibras e viscose, resina acrílica e massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico

000/052 FR 12,0000 1,00 00010470 - Fixador Spray p/ exame citopatológico c/ 100ml

000/053 PAC 350,0000 1,00 00010654 - GAZE COMPRESSA PRONTA 10 CM X 10 CM 13 FIOS
PACOTE COM 500 UNIDADES

000/054 RL 100,0000 1,00
00010655 - GAZE QUEIJO 13 FIOS HIDRÓFILA , COM FIO 100%
ALGODÃO, SENDO COMPOSTA POR 3 DOBRAS E 8 CAMADAS NO
FORMATO 91X91CM. ROLO DE 91M

000/055 L 17,0000 1,00 00016367 - Gel condutor para ultrassom, incolor, inodoro, pH neutro, não
gorduroso, facilmente removível. Embalagem 1000mL

000/056 CX 150,0000 1,00 00016338 - HASTES DESCARTÁVEIS COTONETES CAIXA COM 75UN

000/057 FR 45,0000 1,00 00011443 - IODOPOLIVIDONA A 10%, SOL AQUOSA 100ML,
ALMOTOLIA DESCARTÁVEL

000/058 CX 6,0000 1,00 00010680 - LAMINA DE BISTURI N° 15 CAIXA C/ 100 UNIDADES

000/059 CX 22,0000 1,00 00016368 - LÂMINAS PARA MICROSCOPIA 26X76MM, ESPESSURA1.0
A 1.2, BORDA FOSCA LAPIDADA, CAIXA C/ 50 UNIDADES

000/060 CX 40,0000 1,00 00010682 - LANCETA ESTÉRIL PARA LANCETADORES (VERIFICAÇÃO
DA GLICEMIA CAPILAR), 28G CAIXA COM 100 UNIDADES

000/061 UN 20,0000 1,00 00018109 - LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL ROLO 70CM X 50M
000/062 CX 70,0000 1,00 00016356 - Luva para procedimento não cirúrgico. Tamanho G caixa c/ 100
Descrição adicional:
Base de látex de borracha natural 100%, lisa, com presença de pó bioabsorvível. Reduzido índice de proteínas e resíduos químicos. Ambidestras com punhos
reforçados e resistentes a perfurações e rasgos. Descartável.

000/063 CX 650,0000 1,00 00016357 - Luva para procedimento não cirúrgico. Tamanho M caixa c/ 100
Descrição adicional:
Base de látex de borracha natural 100%, lisa, com presença de pó bioabsorvível. Reduzido índice de proteínas e resíduos químicos. Ambidestras com punhos
reforçados e resistentes a perfurações e rasgos. Descartável.

000/064 CX 650,0000 1,00 00016358 - Luva para procedimento não cirúrgico. Tamanho P caixa c/ 100
Descrição adicional:
Base de látex de borracha natural 100%, lisa, com presença de pó bioabsorvível. Reduzido índice de proteínas e resíduos químicos. Ambidestras com punhos
reforçados e resistentes a perfurações e rasgos. Descartável.

000/065 PAR 120,0000 1,00 00010685 - Luvas n° 7 par Estéril
000/066 PAR 90,0000 1,00 00010686 - Luvas n° 7,5 par Esteril
000/067 PAR 70,0000 1,00 00011143 - LUVAS Nº 6,5 PAR ESTERIL

000/068 CX 800,0000 1,00 00016359 - MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO, CAIXA COM 50 UNIDADES
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000/069 CX 100,0000 1,00 00018707 - MÁSCARA DESCARTÁVEL KN95 CAIXA COM 20
UNIDADES

000/070 CAIXA
C/50 35,0000 1,00 00016792 - PAPEL CREPADO PARA AUTO CLAVE 30 X 30 C/500 UNID.

000/071 RL 42,0000 1,00 00012832 - PAPEL PARA ECG 216X30
000/072 UN 200,0000 1,00 00010707 - Pote coletor de urina - 80 ml - transparente, descartável
000/073 UN 400,0000 1,00 00014619 - PROTETOR SOLAR
Descrição adicional:
- FPS 30; -120 ml.

000/074 UN 400,0000 1,00 00018100 - REPELENTE SPRAY 200ML

000/075 PAC 29,0000 1,00
00016360 - SACO BRANCO LEITOSO PARA LIXO CONTAMINADO, COM
IDENTIFICAÇÃO, CAPACIDADE DE 30LT, PACOTE COM 100
UNIDADES

000/076 UN 1000,0000 1,00 00010718 - SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/ AGULHA BICO SLIP
000/077 UN 900,0000 1,00 00010717 - SERINGA DESCARTÁVEL 20ML S/ AGULHA BICO SLIP
000/078 UN 1300,0000 1,00 00010719 - SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML S/ AGULHA BICO SLIP
000/079 UN 900,0000 1,00 00010721 - SERINGA DESCARTÁVEL 5ML S/ AGULHA BICO SLIP
000/080 UN 8000,0000 1,00 00010757 - Seringa Descartável de Insulina c/ Agulha 100 UI
000/081 UN 8000,0000 1,00 00010730 - SONDA URETRAL N° 12
000/082 UN 1000,0000 1,00 00016361 - SORO FISIOLÓGICO DE 100 ML 0,9% SISTEMA FECHADO
000/083 UN 1900,0000 1,00 00016362 - SORO FISIOLÓGICO DE 250 ML 0,9% SISTEMA FECHADO
000/084 CX 100,0000 1,00 00010747 - Termômetro Clínico DIGITAL
000/085 UN 120,0000 1,00 00016371 - Teste rápido de gravidez

000/086 UN 150,0000 1,00 00019398 - TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA PACOTE COM 100
UNIDADES

000/087 RL 2,0000 1,00 00010768 - TUBO EXTENSOR DE LATEX N° 200 P/ GARROTE ROLO
COM 15 METROS

000/088 M 35,0000 1,00 00012834 - TUBO EXTENSOR DE SILICONE N204
000/089 FR 12,0000 1,00 00008371 - VASELINA LIQUIDA 100ML, ALMOTOLIA DESCARTÁVEL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a contratação de empresa especializada no comércio/ distribuição de
material ambulatorial para futura e eventual aquisição para a Secretaria de Saúde e Assistência Social do municipio de
Tucunduva/RS. Por meio de Pregão Eletrônico, na forma de Sistema de Registro de Preços, destinados ao atendimento das
demandas das Unidades Básicas de Saúde do Município.

A presente demanda justifica-se pela necessidade de aquisição de insumos ambulatoriais, essenciais ao funcionamento das
Unidades Básicas de Saúde e da Vigilância Sanitária, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à
população.

A disponibilização adequada desses materiais é fundamental para o atendimento seguro, eficiente e ininterrupto dos usuários
do Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para o fortalecimento das ações de promoção, prevenção e assistência à
saúde no âmbito municipal.

Ademais, cabe esclarecer que as quantidades, justificativas e demais especificações estão presentes no presente
instrumento. 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 252.931,76 (duzentos e cinquenta e dois mil novecentos e trinta e
um reais com setenta e seis centavos).

A quantidade mínima a ser adquirida será de 01 (uma) unidade por item.
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Não será possível a apresentação de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência (art. 82,
inciso IV da Lei Federal 14.133/2021) e também não se aplicará o disposto no art. 82, inciso III da mesma lei.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a realizar a aquisição das quantidades previstas, com isso as
quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na “Ordem de Compra” emitida pela Secretaria solicitante,
juntamente com a nota de empenho.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

Os bens desta contratação são caracterizados como comuns.

A licitante deverá especificar na proposta a marca do item.

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO

O termo inicial de vigência da ata de registro de preços será o de sua assinatura.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

Se decidido pela prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos previstos inicialmente serão
renovados.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela
contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

OBS: Nas condições estabelecidas no art. 95, da Lei Federal nº 14.133/2021 e durante a vigência da(s) ata(s) de registro de
preços resultante(s) deste processo licitatório, a administração poderá substituir o contrato por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Tucunduva, como se vê nos itens
requisitados pela Secretaria de Saúde e Assistência Social do referido documento, estando assim alinhada com o
planejamento desta Administração.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações de mercado, nos termos
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, para registro de preços,
com critério de julgamento do tipo menor preço por item, nos termos do artigo 6º, incisos XLI e XLV, artigo 17, § 2º e artigo 33,
inciso I, todos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

De acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o objeto da contratação desta licitação por conter
itens com valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será destinado exclusivamente à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte (beneficiárias da lei complementar 123/2006).

Para fornecimento desta demanda, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível
com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, conforme dispõe o art. 62, da Lei
Federal 14.133/2021. 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas no Edital de Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

Os produtos/itens referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as especificações
definidas em Edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica em relação a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

Para fornecimento dos itens, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá fornecer os produtos obedecendo rigorosamente às
especificações da proposta e atenderem aos padrões de mercado, de acordo com as normas do Ministério da Saúde,
ANVISA, ABNT, INMETRO e demais órgãos competentes. 

Neste certame não haverá a garantia da contratação prevista no artigo 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, pois não há
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complexibilidade na presente licitação, e a entrega do material será de acordo com a demanda do município, não
comprometendo o cumprimento das obrigações. 

O licitante vencedor deverá entregar os insumos ambulatoriais de acordo com a necessidade de consumo da administração,
no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do envio da ordem de compra. A comunicação será realizada através de
correspondência eletrônica para o e-mail informado pela contratada para recebimento de solicitações. 

Quanto a validade dos produtos: Serão aceitos somente produtos com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da
validade determinada pelo fabricante, na data da entrega ao Município.

OBS: Caso na descrição do item, seja exigido outro prazo de validade específico, o item deverá ser entregue conforme a
descrição deste. 

As garantias dos materiais, serão aquelas indicadas pela Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser subsituídos às custas da
contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos, ata de registro de preços, ou ainda, em
desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº
14.133/2021, e retirados nos seguintes prazos:

 a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

 b) em até 5 dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à
entrega.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de retirada do item das dependências da Administração pelo Contratado.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento dos itens e da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo. Na hipótese de a verificação não ocorrer no prazo estipulado, considerar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo, no dia do esgotamento do prazo. 

Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato. 

A contratante se compromete a receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como
verificar, no prazo estipulado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar-se-á a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos bens fornecidos, para
que seja substituído, reparado ou corrigido, bem como acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada,
através de servidor(a) especialmente designado. 

A Contratante se compromete a realizar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto, no prazo e na forma
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Entendemos, portanto, que a aquisição do material nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na Legislação em
vigor, bem como atende às necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Tucunduva. 
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o consumo, pela Secretaria de Saúde e
Assistência Social, dos materias a serem licitados, durante o exercício de 2025, acrescido de uma margem de segurança. 

A presente solicitação justifica-se em face da necessidade de contínua reposição do estoque relativo aos insumos
ambulatoriais os quais são imprescindíveis para os atendimentos/procedimentos realizados nas Unidades Básicas de Saúde
do município.

Por fim, justifica-se também pela conveniência a aquisição com previsão de entrega parcelada, de acordo com a necessidade
de consumo da administração. 

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Diante das necessidades identificadas neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que o atendimento à demanda requer a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido, garantindo a
qualidade, a regularidade do fornecimento e o atendimento às normas técnicas aplicáveis.

No mercado, observa-se a disponibilidade de fornecedores aptos ao fornecimento de insumos ambulatoriais, com capacidade
de atendimento por meio de processos licitatórios. Entre as alternativas analisadas, a aquisição por meio de Pregão
Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços, mostra-se a solução mais adequada, considerando a possibilidade de
contratação futura e parcelada, conforme a necessidade da Administração.

A adoção do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, pois permite maior flexibilidade
no fornecimento, melhor planejamento das aquisições, otimização dos recursos públicos e redução de custos operacionais e
orçamentários, atendendo de forma eficiente às demandas contínuas da Secretaria.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Os quantitativos previstos para aquisição dos respectivos materiais foram fundamentados no consumo mensal dos
ambulatórios e consultórios odontológicos, com base no quantitativo utilizado nos últimos 12 meses. Além disso, a quantidade
estimada dos materiais descritos no presente estudo, justifica-se em face da análise obtida através das consultas e
procedimentos realizados, acrescida da margem de segurança.  

Conforme dispõe o art. 23, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a “utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso”. Sendo assim, a estimativa do valor da
contratação foi obtida através de pesquisa ao Sistema de Licitações e Contratos do Estado do Rio Grande do Sul - Licitacon,
por meio de contratações realizadas por outros municípios 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a
desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Desse modo, constatou-se que o valor total estimado
para a contratação é de R$ 252.931,76 (duzentos e cinquenta e dois mil novecentos e trinta e um reais com setenta e
seis centavos).

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se ainda o disposto no
artigo 3° do Decreto Municipal nº 758/2023 que “estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para a aquisição de bens, contratação de serviço em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no
âmbito do Município de Tucunduva, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

A descrição dos itens e o valor estimado para a contratação encontra-se no anexo I.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecer insumos ambulatoriais, que deverão ser
entregues em até 10 (dez) dias, após a emissão da ordem de entrega, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social,
localizada na Rua Santa Rosa, nº 390, Sala 02, Centro, Tucunduva/RS, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 7:30 às
11:30 e das 13:00 às 17:00. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 40, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

Na aplicação deste princípio, o § 2º do mesmo art. 40, estabelece que deverão ser considerados a viabilidade da divisão do
objeto em lotes; o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
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de mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação.

RESULTADOS PRETENDIDOS
O principal e prioritário resultado pretendido na contratação, é que a Secretaria de Saúde e Assistência Social tenha
capacidade em prestar atendimento ambulatorial aos munícipes no decorrer do exercício 2026 e outros, recebendo o objeto
do presente Estudo Técnico Preliminar com a melhor qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo estipulado,
para atender a demanda das Unidades Básicas de Saúde, garantindo qualidade na execução dos serviços. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas provenientes da contínua reposição do
estoque relativo ao material de consumo das Unidades Básicas de Saúde, os quais são imprescindíveis para o
atendimento/consulta dos munícipes.  

Dessa forma, pretende-se com o processo licitatório, obter um mecanismo ágil, econômico e seguro para realização de
aquisição dos materiais descritos no presente Estudo Técnico Preliminar. Assim, a contratação pretendida trará benefícios
diretos visando suprir os agentes públicos de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de
suas funções.  

Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

Manter a continuidade dos produtos em estoque; 

Atender as demandas de procedimentos/consultas quanto às suas necessidades; 

Fazer o ressuprimento dos produtos em tempo hábil, não paralizando o atendimento. 

Pretende-se ainda, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais
vantajosa para o Município, assegurando tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição, bem como evitar
contratação com sobrepreço ou com preço manifestadamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

O processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento de boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a
racionalização e otimização dos recursos, e a redução dos impactos ambientais. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Secretaria responsável designará representantes para realizar a gestão e a fiscalização do objeto contratado, conforme o
disposto no Decreto Municipal 757, de 24 de março de 2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da
equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a
atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Tucunduva, nos termos da Lei Federal
nº14.133/2021.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

1. Elaboração do edital, minuta da ata e eventual contrato, a cargo do setor de licitações; 

2. Publicação e divulgação do edital e anexos, a cargo do setor de licitações; 

3. Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, caso aplicável; 

4. Realização do certame, com suas respectivas etapas;  

5. Assinatura e publicação da ata, a cargo do setor de licitações; e 

6. Realização de empenho. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta contratação verifica-se a necesidade de se dar o destino correto aos resíduos contaminados, resultantes da
utilização dos materiais a serem adquiridos.

No momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, a Secretaria de Saúde e Assistência Social, dispõe de empresa
contratada  para a prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde
do grupo A, B e E, com contrato vigente até 03/11/2026, com possibilidade de prorrogação ou a realização de um novo
processo de contratação.
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Considerando as análises ora empreendidas, base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo
Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaro que
a contratação é viável, atendendo aos padrões e preço de mercado. 

De acordo

 

 

________________________

Jonas Fernando Hauschild 

Prefeito Municipal

 

SECRETARIA REQUISITANTE

____________________
SECRETÁRIO(A)

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
( ) Com Licitação ( ) Com Dispensa

Base Legal:_____________

____________________
ASSINATURA

CONTABILIDADE / FAZENDA
Confirmo saldo na(s) dotação(ões)

informada(s)

____________________
ASSINATURA
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